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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  
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XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
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pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  
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XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  
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LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
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Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão 

por meio de lei os consórcios públicos e os convênios de cooperação entre os entes federados, 

autorizando a gestão associada de serviços públicos, bem como a transferência total ou parcial 

de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos. 

(Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

Art. 242. O princípio do art. 206, IV, não se aplica às instituições educacionais 

oficiais criadas por lei estadual ou municipal e existentes na data da promulgação desta 

Constituição, que não sejam total ou preponderantemente mantidas com recursos públicos.  

§ 1º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro.  

§ 2º O Colégio Pedro II, localizado na cidade do Rio de Janeiro, será mantido na 

órbita federal.  

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.530, DE 24 DE OUTUBRO DE 2007 
 

 

Institui o Programa Nacional de Segurança 

Pública com Cidadania - PRONASCI e dá 

outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania 

- PRONASCI, a ser executado pela União, por meio da articulação dos órgãos federais, em 

regime de cooperação com Estados, Distrito Federal e Municípios e com a participação das 

famílias e da comunidade, mediante programas, projetos e ações de assistência técnica e 

financeira e mobilização social, visando à melhoria da segurança pública.  

 

Art. 2º O Pronasci destina-se a articular ações de segurança pública para a 

prevenção, controle e repressão da criminalidade, estabelecendo políticas sociais e ações de 

proteção às vítimas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.707, de 19/6/2008) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.201, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001 
 

 

Institui o Fundo Nacional de Segurança 

Pública - FNSP, e dá outras providências. 

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

2.120-9, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto parágrafo único do art. 62, dá Constituição Federal 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Ministério da Justiça, o Fundo Nacional de 

Segurança Pública - FNSP, com o objetivo de apoiar projetos na área de segurança pública e 

de prevenção à violência, enquadrados nas diretrizes do plano de segurança pública do 

Governo Federal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

 

Art. 2º Constituem recursos do FNSP:  

I - os consignados na Lei Orçamentária Anual e nos seus créditos adicionais;  

II - as doações, auxílios e subvenções de entidades públicas ou privadas;  

III - os decorrentes de empréstimo;  

IV - as receitas decorrentes das aplicações de seus recursos orçamentários e extra-

orçamentários, observada a legislação aplicável; e  

V - outras receitas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014 
 

 

Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE 

e dá outras providências.  

 

 

APRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º É aprovado o Plano Nacional de Educação - PNE, com vigência por 10 

(dez) anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao cumprimento 

do disposto no art. 214 da Constituição Federal.  

Art. 2º São diretrizes do PNE:  

I - erradicação do analfabetismo; 

II - universalização do atendimento escolar;  

III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da 

cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação;  

IV - melhoria da qualidade da educação;  

V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e 

éticos em que se fundamenta a sociedade;  

VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública;  

VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País;  

VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação 

como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, que assegure atendimento às necessidades de 

expansão, com padrão de qualidade e equidade; 

IX - valorizaçãodos(as)profissionaisdaeducação;  

X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à 

sustentabilidade socioambiental. 

.......................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.239, DE 4 DE OUTUBRO DE 1991 
 

 

Regulamenta o art. 143, §§ 1º e 2º da 

Constituição Federal, que dispõem sobre a 

prestação de Serviço Alternativo ao Serviço 

Militar Obrigatório. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º O Serviço Militar consiste no exercício de atividades específicas, 

desempenhadas nas Forças Armadas - Marinha, Exército e Aeronáutica.  

 

Art. 2º O Serviço Militar inicial tem por finalidade a formação de reservas 

destinadas a atender às necessidades de pessoal das Forças Armadas no que se refere aos 

encargos relacionados com a defesa nacional, em caso de mobilização.  

 

Art. 3º O Serviço Militar inicial é obrigatório a todos os brasileiros, nos termos da 

lei.  

§ 1º Ao Estado-Maior das Forças Armadas compete, na forma da lei e em 

coordenação com os Ministérios Militares, atribuir Serviço Alternativo aos que, em tempo de 

paz, após alistados, alegarem imperativo de consciência decorrente de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, para se eximirem de atividades de caráter essencialmente 

militar.  

§ 2º Entende-se por Serviço Alternativo o exercício de atividades de caráter 

administrativo, assistencial, filantrópico ou mesmo produtivo, em substituição às atividades 

de caráter essencialmente militar.  

§ 3º O Serviço Alternativo será prestado em organizações militares da ativa e em 

órgãos de formação de reservas das Forças Armadas ou em órgãos subordinados aos 

Ministérios Civis, mediante convênios entre estes e os Ministérios Militares, desde que haja 

interesse recíproco e, também, sejam atendidas as aptidões do convocado.  

§ 4º O Serviço Alternativo incluirá o treinamento para atuação em áreas atingidas 

por desastre, em situação de emergência e estado de calamidade, executado de forma 

integrada com o órgão federal responsável pela implantação das ações de proteção e defesa 

civil. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 5º A União articular-se-á com os Estados e o Distrito Federal para a execução 

do treinamento a que se refere o § 4º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.608, de 

10/4/2012) 

 

Art. 4º Ao final do período de atividade previsto no § 2º do art. 3º desta lei, será 

conferido Certificado de Prestação Alternativa ao Serviço Militar Obrigatório, com os 

mesmos efeitos jurídicos do Certificado de Reservista.  

§ 1º A recusa ou cumprimento incompleto do Serviço Alternativo, sob qualquer 

pretexto, por motivo de responsabilidade pessoal do convocado, implicará o não-fornecimento 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
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do certificado correspondente, pelo prazo de dois anos após o vencimento do período 

estabelecido.  

§ 2º Findo o prazo previsto no parágrafo anterior, o certificado só será emitido 

após a decretação, pela autoridade competente, da suspensão dos direitos políticos do 

inadimplente, que poderá, a qualquer tempo, regularizar sua situação mediante cumprimento 

das obrigações devidas.  

 

Art. 5º As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do Serviço Militar Obrigatório 

em tempo de paz, sujeitos, porém, de acordo com suas aptidões, a encargos do interesse da 

mobilização.  

 

Art. 6º O Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas baixará, no prazo de cento 

e oitenta dias após a sanção desta lei, normas complementares a sua execução, da qual será 

coordenador.  

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 4 de outubro de 1991; 170º da Independência e 103º da República.  

 

FERNANDO COLLOR  

Mário César Flores  

Carlos Tinoco Ribeiro Gomes  

Sócrates da Costa Monteiro  
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LEI Nº 9.608, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre o serviço voluntário e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Considera-se serviço voluntário, para fins desta Lei, a atividade não 

remunerada, prestada por pessoa física a entidade pública de qualquer natureza, ou a 

instituição privada de fins não lucrativos, que tenha objetivos cívicos, culturais, educacionais, 

científicos, recreativos ou de assistência social, inclusive mutualidade.  

Parágrafo único. O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem 

obrigação de natureza trabalhista previdenciária ou afim.  

 

Art. 2º O serviço voluntário será exercido mediante a celebração de termo de 

adesão entre a entidade, pública ou privada, e o prestador do serviço voluntário, dele devendo 

constar o objeto e as condições de seu exercício.  

.......................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 10.748, DE 22 DE OUTUBRO DE 2003 
 

 

 Cria o Programa Nacional de Estímulo ao 

Primeiro Emprego para os Jovens - PNPE, 

acrescenta dispositivo à Lei nº 9.608, de 18 de 

fevereiro de 1998, e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Estímulo ao Primeiro Emprego 

para os Jovens - PNPE, vinculado a ações dirigidas à promoção da inserção de jovens no 

mercado de trabalho e sua escolarização, ao fortalecimento da participação da sociedade no 

processo de formulação de políticas e ações de geração de trabalho e renda, objetivando, 

especialmente, promover:  

I - a criação de postos de trabalho para jovens ou prepará-los para o mercado de 

trabalho e ocupações alternativas, geradoras de renda; e  

II - a qualificação do jovem para o mercado de trabalho e inclusão social.  

 

Art. 2º O PNPE atenderá jovens com idade de dezesseis a vinte e quatro anos em 

situação de desemprego involuntário, que atendam cumulativamente aos seguintes requisitos:  

I - não tenham tido vínculo empregatício anterior;  

II - sejam membros de famílias com renda mensal per capita de até meio salário 

mínimo;  

III - estejam matriculados e freqüentando regularmente estabelecimento de ensino 

fundamental ou médio, ou cursos de educação de jovens e adultos, nos termos dos arts. 37 e 

38 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996;  

IV - estejam cadastrados nas unidades executoras do Programa, nos termos desta 

Lei; e  

V - não sejam beneficiados por subvenção econômica de programas congêneres e 

similares, nos termos do disposto no art. 11.  

§ 1º Serão atendidos, prioritariamente, pelo PNPE, os jovens cadastrados no 

Sistema Nacional de Emprego - Sine até 30 de junho de 2003.  

§ 2º O encaminhamento dos jovens cadastrados no PNPE às empresas 

contratantes, atendidas as habilidades específicas por elas requisitadas e a prioridade de que 

trata o § 1º, observará a ordem cronológica das inscrições e o disposto no § 4º do art. 5º desta 

Lei.  

§ 3º O PNPE divulgará bimestralmente a relação dos jovens inscritos no 

Programa, bem como daqueles já encaminhados e colocados nas empresas, seja pela internet, 

seja colocando essas relações à disposição do público nos locais de inscrição.  

§ 4º Para efeitos desta Lei, considera-se família a unidade nuclear, eventualmente 

ampliada por outros indivíduos que com ela possuam laços de parentesco, que forme um 

grupo doméstico, vivendo sob o mesmo teto e mantendo sua economia pela contribuição de 

seus membros.  
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§ 5º Para fins de cumprimento do disposto no inciso III do caput, a comprovação 

da matrícula em estabelecimento de ensino poderá ser feita até noventa dias após a data da 

contratação realizada nos termos desta Lei.  

§ 6º O PNPE não abrange o trabalho doméstico, nem o contrato de trabalho por 

prazo determinado, inclusive o contrato de experiência previsto na alínea "c" do § 2º do art. 

443 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943.   

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.129, DE 30 DE JUNHO DE 

2005 
(Vide Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

 

Institui o Programa Nacional de Inclusão de 

Jovens - ProJovem; cria o Conselho Nacional 

da Juventude - CNJ e a Secretaria Nacional de 

Juventude; altera as Leis nºs 10.683, de 28 de 

maio de 2003, e 10.429, de 24 de abril de 

2002; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  (Revogado pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008, a partir de 1/1/2008)  

 

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008, a partir de 1/1/2008) 

 

Art. 3º (Revogado pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008, a partir de 1/1/2008) 

 

Art. 4º (Revogado pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008, a partir de 1/1/2008) 

 

Art. 5º (Revogado pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008, a partir de 1/1/2008) 

 

Art. 6º (Revogado pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008, a partir de 1/1/2008) 

 

Art. 7º (Revogado pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008, a partir de 1/1/2008) 

 

Art. 8º (Revogado pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008, a partir de 1/1/2008) 

 

Art. 9º Fica criado, no âmbito da estrutura organizacional da Secretaria-Geral da 

Presidência da República, o Conselho Nacional de Juventude - CNJ, com a finalidade de 

formular e propor diretrizes da ação governamental voltadas à promoção de políticas públicas 

de juventude, fomentar estudos e pesquisas acerca da realidade socioeconômica juvenil e o 

intercâmbio entre as organizações juvenis nacionais e internacionais.  

§ 1º O CNJ terá a seguinte composição:  

I - 1/3 (um terço) de representantes do Poder Público;  

II - 2/3 (dois terços) de representantes da sociedade civil.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º Ato do Poder Executivo disporá sobre a composição a que se refere o § 1º 

deste artigo e sobre o funcionamento do CNJ.  

 

Art. 10. O art. 3º da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  
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"Art. 3º À Secretaria-Geral da Presidência da República compete assistir 

direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas 

atribuições, especialmente no relacionamento e articulação com as entidades 

da sociedade civil e na criação e implementação de instrumentos de consulta 

e participação popular de interesse do Poder Executivo, na elaboração da 

agenda futura do Presidente da República, na preparação e formulação de 

subsídios para os pronunciamentos do Presidente da República, na 

promoção de análises de políticas públicas e temas de interesse do 

Presidente da República, na realização de estudos de natureza político-

institucional, na formulação, supervisão, coordenação, integração e 

articulação de políticas públicas para a juventude e na articulação, promoção 

e execução de programas de cooperação com organismos nacionais e 

internacionais, públicos e privados, voltados à implementação Atos do 

Poder Legislativo de políticas de juventude, bem como outras atribuições 

que lhe forem designadas pelo Presidente da República, tendo como 

estrutura básica o Conselho Nacional de Juventude - CNJ, o Gabinete, a 

Subsecretaria-Geral, a Secretaria Nacional de Juventude e até 2 (duas) 

outras Secretarias." (NR) 

 

Art. 11. À Secretaria Nacional de Juventude, criada na forma da lei, compete, 

dentre outras atribuições, articular todos os programas e projetos destinados, em âmbito 

federal, aos jovens na faixa etária entre 15 (quinze) e 29 (vinte e nove) anos, ressalvado o 

disposto na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.  

Parágrafo único. Fica assegurada a participação da Secretaria de que trata o caput 

deste artigo no controle e no acompanhamento das ações previstas nos arts. 13 a 18 desta Lei.  

 

Art. 12. Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo Federal, para atender às 

necessidades da Secretaria-Geral da Presidência da República, 25 (vinte e cinco) cargos em 

comissão do Grupo- Direção e Assessoramento Superiores - DAS, sendo 1 (um) DAS-6, 1 

(um) DAS-5, 11 (onze) DAS-4, 4 (quatro) DAS-3, 4 (quatro) DAS-2 e 4 (quatro) DAS-1.  

 

Art. 13. Fica instituída a Residência em Área Profissional da Saúde, definida 

como modalidade de ensino de pós-graduação lato sensu , voltada para a educação em serviço 

e destinada às categorias profissionais que integram a área de saúde, excetuada a médica.  

§ 1º A Residência a que se refere o caput deste artigo constitui-se em um 

programa de cooperação intersetorial para favorecer a inserção qualificada dos jovens 

profissionais da saúde no mercado de trabalho, particularmente em áreas prioritárias do 

Sistema Único de Saúde.  

§ 2º A Residência a que se refere o caput deste artigo será desenvolvida em 

regime de dedicação exclusiva e realizada sob supervisão docente-assistencial, de 

responsabilidade conjunta dos setores da educação e da saúde.  

 

Art. 14. Fica criada, no âmbito do Ministério da Educação, a Comissão Nacional 

de Residência Multiprofissional em Saúde - CNRMS, cuja organização e funcionamento 

serão disciplinados em ato conjunto dos Ministros de Estado da Educação e da Saúde.  
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Art. 15. É instituído o Programa de Bolsas para a Educação pelo Trabalho, 

destinado aos estudantes de educação superior, prioritariamente com idade inferior a 29 (vinte 

e nove) anos, e aos trabalhadores da área da saúde, visando à vivência, ao estágio da área da 

saúde, à educação profissional técnica de nível médio, ao aperfeiçoamento e à especialização 

em área profissional, como estratégias para o provimento e a fixação de profissionais em 

programas, projetos, ações e atividades e em regiões prioritárias para o Sistema Único de 

Saúde. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011)  

§ 1º O Programa de Bolsas de que trata o caput deste artigo poderá ser estendido 

aos militares convocados à prestação do Serviço Militar, de acordo com a Lei nº 5.292, de 8 

de junho de 1967.  

§ 2º As bolsas a que se refere o caput deste artigo ficarão sob a responsabilidade 

técnico-administrativa do Ministério da Saúde, sendo concedidas mediante seleção pública 

promovida pelas instituições responsáveis pelos processos formativos, com ampla divulgação.  

 

Art. 16. As bolsas objeto do Programa instituído pelo art. 15 desta Lei serão 

concedidas nas seguintes modalidades:  

I - Iniciação ao Trabalho;  

II - Residente;  

III - Preceptor;  

IV - Tutor;  

V - Orientador de Serviço; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.513, de 

26/10/2011) 

VI - Trabalhador-Estudante. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

§ 1º As bolsas relativas às modalidades referidas nos incisos I e II do caput deste 

artigo terão, respectivamente, valores isonômicos aos praticados para a iniciação científica no 

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq e para a residência 

médica, permitida a majoração desses valores de acordo com critérios técnicos relativos à 

dificuldade de acesso e locomoção ou provimento e fixação dos profissionais.  

§ 2º As bolsas relativas às modalidades referidas nos incisos III a V do caput deste 

artigo terão seus valores fixados pelo Ministério da Saúde, guardada a isonomia com as 

modalidades congêneres dos programas de residência médica, permitida a majoração desses 

valores em virtude da aplicação dos mesmos critérios definidos no § 1º deste artigo.  

§ 3º Os atos de fixação dos valores e quantitativos das bolsas de que trata o caput 

deste artigo serão instruídos com demonstrativo de compatibilidade ao disposto no art. 16 da 

Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  

§ 4º As bolsas relativas à modalidade referida no inciso VI terão seus valores 

fixados pelo Ministério da Saúde, respeitados os níveis de escolaridade mínima requerida. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

 

Art. 17. As despesas com a execução do Programa de Bolsas para a Educação 

pelo Trabalho correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas anualmente, a título 

de ações ou serviços públicos de saúde, no orçamento do Ministério da Saúde, observados os 

limites de movimentação, empenho e de pagamento da programação orçamentária e 

financeira anual.  

 

Art. 18. O Ministério da Saúde expedirá normas complementares pertinentes ao 

Programa de Bolsas para a Educação pelo Trabalho.  
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Art. 19. O caput do art. 1º da Lei nº 10.429, de 24 de abril de 2002, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 1º Fica instituído para os exercícios de 2002, 2003, 2004 e 2005 o 

Auxílio-Aluno, destinado ao custeio parcial das despesas realizadas com 

transporte coletivo municipal, intermunicipal ou interestadual pelos alunos 

matriculados em cursos integrantes do Projeto de Profissionalização dos 

Trabalhadores da Área de Enfermagem - PROFAE, nos deslocamentos de 

suas residências para os locais de realização dos cursos que estiverem 

freqüentando e destes para suas residências." 

..............................................................................................................."(NR)  

 

Art. 20. Os auxílios financeiros previstos nesta Lei, independentemente do nome 

jurídico adotado, não implicam caracterização de qualquer vínculo trabalhista.  

 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 30 de junho de 2005; 184º da Independência e 117º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Márcio Thomaz Bastos  

Paulo Bernardo Silva  

Tarso Genro 

Humberto Sérgio Costa Lima  

Luiz Soares Dulci  
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LEI Nº 10.029, DE 20 DE OUTUBRO DE 2000 

 

 Estabelece normas gerais para a prestação 

voluntária de serviços administrativos e de 

serviços auxiliares de saúde e de defesa civil 

nas Polícias Militares e nos Corpos de 

Bombeiros Militares e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º. Os Estados e o Distrito Federal poderão instituir a prestação voluntária de 

serviços administrativo e de serviços auxiliares de saúde e de defesa civil nas Polícias 

Militares e nos Corpos de Bombeiros Militares, observadas as disposições desta Lei.  

Art. 2º. A prestação voluntária dos serviços terá duração de um ano, prorrogável 

por, no máximo, igual período, a critério do Poder Executivo, ouvido o Comandante-Geral da 

respectivo Polícia Militar ou Corpo de Bombeiros Militar. 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 4.375, DE 17 DE AGOSTO DE 1964 
 

 

Lei do Serviço Militar. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

TÍTULO I 

DA NATUREZA, OBRIGATORIEDADE E DURAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA DURAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR 

 

Art. 5º A obrigação para com o Serviço Militar, em tempo de paz, começa no 1º 

dia de janeiro do ano em que o cidadão completar 18 (dezoito) anos de idade e subsistirá até 

31 de dezembro do ano em que completar 45 (quarenta e cinco) anos.  

§ 1º Em tempo de guerra, esse período poderá ser ampliado, de acordo com os 

interesses da defesa nacional.  

§ 2º Será permitida a prestação do Serviço Militar como voluntário, a partir dos 17 

(dezessete) anos de idade.  

 

Art. 6º O Serviço Militar inicial dos incorporados terá a duração normal de 12 

(doze) meses.  

§ 1º Os Ministros da Guerra, da Marinha e da Aeronáutica poderão reduzir até 2 

(dois) meses ou dilatar até 6 (seis) meses a duração do tempo do Serviço Militar inicial dos 

cidadãos incorporados às respectivas Forças Armadas.  

§ 2º Mediante autorização do Presidente da República, a duração do tempo do 

Serviço Militar inicial poderá: (“Caput” do parágrafo com redação dada pelo Decreto-lei nº 

549, de 24/4/1969) 

a) ser dilatada por prazo superior a 18 (dezoito) meses, em caso de interesse 

nacional; (Alínea acrescida pelo Decreto-lei nº 549, de 24/4/1969) 

b) ser reduzida de período superior a 2 (dois) meses desde que solicitada, 

justificadamente, pelo Ministério Militar interessado. (Alínea acrescida pelo Decreto-lei nº 

549, de 24/4/1969) 

§ 3º Durante o período de dilação do tempo de Serviço Militar, prevista nos 

parágrafos anteriores, as praças por ela abrangidas serão consideradas engajadas.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 667, DE 2 DE JULHO DE 1969 
 

 

Reorganiza as Polícias Militares e os Corpos 

de Bombeiros Militares dos Estados, dos 

Territórios e do Distrito Federal, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o § 

1º do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º As Polícias Militares consideradas fôrças auxiliares, reserva do Exército, 

serão organizadas na conformidade dêste Decreto-lei.  

Parágrafo único. O Ministério do Exército exerce o contrôle e a coordenação das 

Polícias Militares, sucessivamente através dos seguintes órgãos, conforme se dispuser em 

regulamento:  

a) Estado-Maior do Exército em todo o território nacional; 

b) Exércitos e Comandos Militares de Áreas nas respectivas jurisdições;  

c) Regiões Militares nos territórios regionais.  

 

Art. 2º A Inspetoria-Geral das Polícias Militares, que passa a integrar, 

organicamente, o Estado-Maior do Exército incumbe-se dos estudos, da coleta e registro de 

dados bem como do assessoramento referente ao contrôle e coordenação, no nível federal, dos 

dispositivos do presente Decreto-lei.  

Parágrafo único. O cargo de Inspetor-Geral das Polícias Militares será exercido 

por um General-de-Brigada da ativa.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 


